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Parâmetro Pontos 
(máximo) Itens Subitens

2.3 Organização pedagógica  . . . . . . . . Orientação e acompanhamento de estudantes em estágio.
Organizador de eventos internacionais de caráter pedagógico
Organizador de eventos nacionais de caráter pedagógico.

Sub -Total 2 . . . 30   

Organizacional (outras ati-
vidades relevantes para 
o IPS).

20 3.1 Gestão administrativa e participação 
em Órgãos Colegiais.

Presidente de IP ou Reitor.
Diretor ou Presidente de Unidade Orgânica.
Presidente de órgãos estatutários (CTC, CC, CP, AR, CR, CG)
Vice -Presidente de IP ou Vice -Reitor.
Pró -Presidente de IP ou Pró -Reitor.
Subdiretor ou Vice -Presidente de Unidade Orgânica.
Presidente/Diretor de Departamento/Secção.
Coordenador/Diretor de curso.
Responsável por Área Científica.
Membro de órgãos estatutários (CTC, CP, AR, CR, CG, CA).
Participação em comissões de trabalho.

3.2 Outras Atividades. . . . . . . . . . . . . . Participação em programa de Mobilidade internacional (tipo 
Erasmus).

Coordenação, execução e desenvolvimento de projetos ou ativida-
des de caráter prático inseridos no ambiente socioprofissional, 
artístico e cultural.

Sub -Total 3 . . . 20   

Total . . . . . . . . 100   

 209080679 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 12916/2015
Por meu despacho 23 de outubro de 2015, ao abrigo do n.º 4 do 

artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto, delego a 
presidência do Júri das provas para atribuição do título de especialista 

na área de Redes de Computadores, requeridas pelo Mestre Rui Jorge 
dos Santos Almeida, no Vice -Presidente deste Instituto, Professor José 
dos Santos Costa.

2 de novembro de 2015. — O Presidente do IPV, Engenheiro Fer-
nando Lopes Rodrigues Sebastião.

209080808 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 1008/2015

Por ter sido mandada publicar com inexatidão a deliberação 
n.º 1232/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 121 
de 24 de junho de 2015, relativa à acumulação de funções privadas de 
Dr. Gilberto Pires Rosa, Assistente Graduado de Urologia, do Centro 
Hospitalar do Algarve, EPE, retifica -se que onde se lê «Dr. Gilberto Pires 
Rosa, Assistente Graduado de Urologia, Médica do Mapa de Pessoal 
do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato» deve ler -se «Dr. Gilberto 
Pires Rosa, Assistente Graduado de Urologia, do Mapa de Pessoal do 
CHAlgarve, E.P.E., em regime de contrato».

30 -10 -2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Hu-
manos, Rita Carvalho.

209081286 

 Deliberação n.º 2090/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 29.07.2015:
Marco António Rodrigues Dores, Interno do Internato Médico da 

Especialidade de Urologia do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas e termo resolutivo incerto — autorizado 

acumular funções privadas, em regime de trabalho subordinado, nos 
termos art.º 22.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06, na ALCAR, no Hospital 
de Loulé e no Hospital Lusíadas, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir da data da deliberação.

18.08.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209081164 

 Deliberação n.º 2091/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 21.10.2015
Ao abrigo do estabelecido nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo e do estatuído no artigo 7.º, n.º 3 dos 
Estatutos constantes do Anexo II do Decreto -Lei n.º 233/2015, de 26 
de agosto, aplicável por força do determinado no artigo 1.º, n.º 2 do 
Decreto -Lei 69/2013, de 17 de maio, e uso da autorização conferida 
no ponto 1 da Declaração de Competências do Concelho de Adminis-
tração, datada de 01 de julho de 2013, subdelegado na Dr.ª Cláudia 
Baptista, Técnica Superior do Departamento de Emergência, Urgência 
e Cuidados Intensivos, as competências, que me foram delegadas, para 
autorizar os pedidos de transporte de doentes, desde que verificados 
os pressuposto legais.

A presente subdelegação de competências não exclui a competência 
da Administradora do Departamento de Emergência e Cuidados In-


